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Foiha

ATA N.° 2

Reunião ordinaria da Câmara

Municipal de Montalegre, realizada

no dia 20 de janeiro de 2014.

No dia vinte de janeiro tie dois mil e catorze, nesta Vila de Montalegre, no salão nobre do

edificlo dos Paços do Municipio, sito a praça do Municipio, nUrnero urn, realizou-se reunião

ordinéria da Carnara Municipal de Montalegre, sob a Presidéncia do Presidenle da Carnara

Municipal, Prof. Manuel Orlando Fernandes Alves, e corn a participaçao dos Senhores

Vereadores, Dr. José Duarte Crespo Gonçalves, Dr. David José Varela Teixeira, Dra. Maria de

Fatima Pereira Fernandes Alves, Enf.0 Maria Elsa de Moura Minhava, Dr. Antonio Gonçalves

AraOjo e Dr. Paulo Jorge Miranda da Cruz, e, comigo, Nuno Vaz Ribeiro, na qualidade tie

secretário.

Pelo Presidente da Cámara Municipal, quando eram dez horas e dez minutos, foi declarada

aberta a reunião, iniciando-se, a mesma, de acordo corn a ordem do dia, cujo tear se

transcreve infra, docurnenlo que vai ficar arquivado no rnaço de documentos relativos a esta

reuniâo, sob a forma de doc. n.° 1.

__________________________________________________

I — Atribuiçao de subsidio ao Clube Trepa Monte — U Montalegre para a realizaçâo do
“Raid do Furneiro VIII”.

______________________________________________________

2 — Minuta de Protocolo do Concessão de Apoio Financeiro a celebrar entre o Municipio
do Montalegre e a Associação para a Promocão das Terras de Barroso.

_______________

3 — Minuta de Protocolo de Concessão do Apoio Financeiro a celebrar entre o Municipio
do Montalegre e o Ecornuseu — Associaçao de Barroso.

___________________________

4— Minuta de Protocolo de Concessao de Apoio Financeiro a celebrar entre o Municipio
de Montalegre e a Barrosana - Associacão Cultural.

______________________________

5 — Ratificaçào de acordos do pagarnentos de divida de agualsanearnento!rsu n.°s
062140100001 e 062140100002, celebrados corn o Senhor Vitor Manuel Fernandes
Freitas, residente no lugar da Borralha, freguesia de Salto.

_________________________

6 — Ratificação de acordos de pagarnentos de divida de agua/sanearnento/rsu n.°s
062140100003 0 062140100004, celebrados corn o Senhor Albino Freitas Alrneida,
residente no lugar da Borralha, freguesia de Salto.

_________________________________

7 — Parecer prévio vinculativo relativo a aquisiçáo do serviços do aluguer do
equipamentos musicais, assisténcia técnica e de formaçao rnusical.

________________

8 — Parecer prêvio vinculativo a aquisição de serviços de manutenção simples de dois
elevadores e de urn monta-cargas instalados em edificios municipais.

________________

9 — Parecer prévio vinculativo relativo a aquisição de serviços para a irnplernentaçao de
urn modelo de negOcios para a loja interativa de turisrno de Montalegre.

______________
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10 — Parecor prévio vinculativo relativo a aquisiçào do sorviços de rocolha do residuos
sôlidos urbanos, fornecimento, manutençao e lavagem do contentores ao municipio de
Montalegre, pelo periodo do quatro moses.

________________________________________

11 — Parecer prêvio vinculativo para a renovação de contrato de prestaçáo do serviços
de gestão comercial de águas, incluindo o acosso rernoto 20 sistema, printing, finishing
o cobrança, para o periodo de dez moses.

_______________________________________

12 — Aquisição de serviços de recoiha, transporto 0 doposicão do residuos solidos
urbanos do conceiho de Montalegre, incluindo o fornecimento do contentores de
superficie, a limpeza o higienizaçao dos contentores do superficie e enterrados, bern
como a recoiha do monos, pelo prazo do 60 moses.

_______________________________

13— Relaçao dos pagamentos efetuados (para conhocimento do executivo municipal). —

14 — Resumo diario da tesouraria fl.0 1012014 (para conhecimento do executivo
municipal).

15 — Alteraçao aos Docurnentos Previsionais do Ano Financeiro 2013 (l4 Alteraçao ao
Orçarnento da Despesa! 14 Alteraçao ao Piano do Atividades Municipais).

____________

16— Prédio Albino Fidalgo I Proposta do aprovaçáo de iista de concorrentes admitidos e
excluidos ao concurso para habitacoes vagas.

_____________________________________

17 — Propostalprojoto do regulamento municipal do apoio financeiro a farnilia
(componente solidéria a familia e a frequéncia da Crocho).

___________________________

ATAS

— APR0vAcA0 DA ATA NUMERO UM, RELATIVA A REUNIAO ORDINARIA DA cAMARA MUNICIPAL DE

MONTALEGRE, REALIZADA NO DIA SEIS DE JANEIRO DE 0015 MILE cAT0RZE.

___________________

DELIBERAçA0: A Camara Municipal, depois de ter dispensado a sua leilura, corn fundamento

em ter sido distribuida conjuntamente corn a ordem do dia da presente reunião, deliberou, por

unanimidade, aprovar a referida ala.

_______________________________________________

II
PERI000 ANTES DA ORDEM DO DIA

1 - cAMP0 DE TIRO DE PADROSO.

_________________________________________________

O Senhor Vereador do PSD eleito na hsta da coligacão “Unidos Por Montalegre”,

PPD/PSD.CDS/PP, Dr. José Duarte Crespo Gonçalves, perguntou ao Senhor Presidente da

Câmara Municipal se sabe do quem é a responsabilidade pela execução de obras em Padroso,

presumivelmente destinadas a construçao de Campo de Tiro, bern como pela aquisiçao do

terrenos para esse efeilo.

_________________________________________________________

o Senhor Presidente da Càrnara Municipal, Prof. Manuel Orlando Fernandes Aives, disse, em

resposta, que jé esteve prevista uma reuniäo com a Junta da Uniào de Freguesias de

Montalegre e Padroso para a semana quo findou, mas que ainda não foi realizada por razöes

de agenda associadas ao mau tempo que se tern feito sentir no conceiho.

__________________

Ata n.° 2— Reuniäo ordinária da camara Municipal de Montalegre, realizada no dia 20-01-2014



Disse ainda que as obras estão suspensas e antes que recomecem a situação será apurada,

designadamente se essa situação será prontamente aferida pelos serviços municipais

competentes.

2 — ESTADO DO PAVIMENTO DA ESTRADA DE VILAR DE PERDIZES-CHAVES, NO TROO QUE PASSA NA

ALDEIA DE MEIXIDE.

o Senhor Vereador do PSD eleito na lista da coligaçâo “Unidos Por Montalegr&,

PPD/PSD.CDS/PP, Dr. José Duane Cre5po Gonçalves, aflrrnou que a que aconteceu nas

obras que foram realizadas recentemente na estrada de yuan de Perdizes-Chaves, ao nivel da

aldeia de Meixide, são urna verdadeira “vergonha”, pois o pavimento abateu em vãrios locais,

em resultado muito provavelmente da ma execução da obra. Que essa situação tern originado

incómodos nos utilizadores da via e prejudica gravemente a circulaçao autornóvel.

__________

O Senhor Vice-Presidente da Camara Municipal, Dr. David José Varela Teixeira, disse que 0

tempo chuvoso que se tern feito sentir provocou urn aurnento significativo do caudal de uma

linha de água que atravessa a aludida estrada e que isso teré provocado algumas depressães

no pavimento.

O Senhor Presidente da Cthmara Municipal, Prof. Manuel Orlando Fernandes Alves, referiu que

a situação de degradaçao desse pavimento já foi comunicada ao empreiteiro a fim de que seja

objeto de adequado tratamento. Que a sinalizaçâo das depressoes identificadas foi feita de

irnediato e, logo que as condiçOes climáticas o permitam, as obras de correção das deficiéncias

detetadas senâo executadas.

______________________________________________________

Disse ainda que as situaçoes de sinistro que tiveram coma onigem as depnessaes no pavimento

serão analisadas e, caso se justifique, serão enviadas pana a seguradora, para efeitos de

pagamento da indernnização que venha a ser apurada.

________________________________

— PERI000 DA ORDEM DO DIA —

In

INTERVENçAO SOCIAL, CULTURAL E DESPORTIVA

IV
CONCESSAO DE APOIOS I SUBSIDIOS

1 — ATRIBUIcA0 DE SUBSiDIO AO CLUBE TREPA MONTE — U MONTALEGRE PARA A REALIZAcAO DO

‘RAID DO FUMEIRO VIII”.

Foi presente, para deliberação do executivo municipal, relativamente ao assunto mencionado

em titulo, requerimento subscnito par representante da associação denominada “0 Trepa Monte

— Clube U Montalegre”, corn o NIF 507 688 015, registado no sistema eletrônico de entrada de

documentos sob o n. 000311, no dia 15 de janeiro do ano em curso — documento cujo tear so dã

aqui par intogrado e reproduzido e se arquiva, cópia, no maço de documentos r&ativo a presenle aTh, sob

a forma do doc. n,°2—.

_____________
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Sabre esse docurnento foi oxarado, em 17.12.2013, pelo Senhor Presidente da Cârnara

Municipal o seguinto despacho: “ACM.”.

____________________________________________

Foi ainda presento, conjuntamente corn o aludido despacho, a cabimento orçarnental fl.°

14/2014, do 15.01.2014, e a requisição extorna do despesa fl.0 10/2014, igualmenle do

15.01.2014, comprovativa da existéncia de fundos disponiveis, conforme exigéncia legal

constante da Lei dos Comprornissos e Pagarnentos em Atraso, aprovada pela Lei nY 8/2012,

do 21 do fevereiro, regulamentada pelo Decreto-Lei n.° 127/2012, de 21 do junho — flcando

arquivado, para as devidas efeitos legais, côpia de tais documentos, sob a forma de doc. fl.0 3, e 4,

respetivamente.

DELIBERAçAO; A Câmara Municipal deliberou, par unanimidade, ao abrigo do disposto na alinea

u), don.° 1, do artigo 33°, da Lei fl.0 75/201 3, de 12 de setembro, o seguinte:

_____________

a) — Aprovar a concessão de apoio financeiro, no valor do € 1.000,00 (mil euros), a favor da

associação, Trepa Montes — Clube TT Montalegre, com o NIF 507 688 015, corn sode em

Montalogro, dostinado a comparticipar as encargos com a roalizaçäo do Raid do Fumoiro VIII”,

a realizer no dia 25 do janoiro do 2014, prova intograda na Feira do Fumoiro do Montalegre; —

b) — Ao Gabinete de Gostao Financoira para, no respeito pela legalidado contabilistica e

orçamental, edo acordo com doterminaçOos suporioros, proceder a transferencia financeira ora

aprovada, bem corno a sua adequada publicitaçao, nos termos e para as efoitos constantes da

Lei n.° 26/94, do 19 do agosto;

____________________________________________________

c) — A Divisão de Dosenvolvimonto o Cooperação Social, Cultural o Dosportiva para dar

conhecimento do teor da prosonto doliberaçao a direçâo da aludida associação,

2— MINUTA DE PROTOCOLO DE c0NCE55AO DE APOIO FINANCEIRO A CELEBRAR ENTRE 0 MUNICIPIO DE

M0NTALEGRE E A AssoCIAcAo PARA A PRoMocAo DAS TERRAS DE BARROSO.

________________

Foi presento, para deliberaçao do oxocutivo municipal, minuta do protocolo mencionado supra,

no qual so encontra dofinido o sou âmbito, finalidade e rnontante financoiro a afetar, bern coma

identificadas as obrigaçOes das partos signatárias, as regras de flscalizaçao, as corninaçaos

para a eventual incumprimento o, por Ultimo, o prazo de vigéncia — documento cujo teor integral se

dä aqul por reproduzido para as devidos efeitos legais e do qua! se arquiva cOpia, no respetivo maca, sob

a fauna de doc fl.0 5—.

Foi ainda presente, conjuntamente corn o aludido protocolo, o cabirnento orçamental n.°

11/2014, do 15.01.2014, o a requisição oxterna de despesa n.° 8/2014, igualmente do

15.01.2014, comprovativa da existéncia do fundos disponivois, conformo exigéncia legal

constante da Loi dos Cornpromissos o Pagarnontos em Atraso, aprovada pela L& n.° 8/201 2,

do 21 do feveroiro, rogulamontada pelo Decreto-Lei n.° 127/2012, de 21 de junho — ficando

arquivado, para Os devidos efeitos legais, cópia de tais documentos, sob a forma de doc. n.° 6, e 7,

respetivamente.
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o Senhor Presidente da Cãrnara fez a apresentação surnãria dos termos do aludido protocolo,

bern como da finalidade subjacente ao rnesrno.

_______________________________________

OELIBERAcA0: A Cérnara Municipal deliberou, por rnaioria, corn cinco votos a favor e dois votos

contra, ao abrigo do disposto na alinoa o), do n.° 1, do artigo 33•0, da Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro, o soguinte:

a) — Aprovar o clausulado do aludido protocolo, a celebrar entre o Municipio do Montalogro o a

Associação para a Prornoçao das Terras do Barroso, pessoa coletiva de direito privado, sern

fins lucrativos, corn sede em Montalogro, corn o NIPC n.° 509 085 717, válido para ano de

2014, bern corno, nos termos e corn fundarnento no rnesrno, autorizar as correspondentes

encargos financeiros para 0 rnunicipio de Montalegre, para o ano de 2014, a pagar em seis

prestaçOes de igual valor, corn periodicidade birnensal;

_________________________________

b) — Legitirnar o Sr. Presidente da Cârnara Municipal a autorgar a aludido protocolo, em

representaçao do municipio de Montalegre;

__________________________________________

c) — Que o Gabinote do Gestão Financeira, logo quo outorgado o protocolo ern causa, no

respeito pela legalidade contabilistica e orçarnenlal, proceda so pagarnento do apolo financeiro

ora aprovado, de acordo corn as deterrninaçoes superiores, bern como a sua adequada

publicitacäo, nos terrnos e para Os efeitos constantes da Lei n.° 26/94, de 19 de agosto;

_____

d) — Que o GAPV notifique a aludida associação do teor da presente deliberação, bern como

operacionalize a outorga do identificado protocolo e arquive urn dos exemplares do rnesrno; —

e) — Que a Divisao do Desenvolvirnento e Cooperaçao Social, Cultural e Desportivo

acompanhe a boa execuçâo do reforido protocolo, nos terrnos previstos na Norrna de Controlo

Interno.

Os Senhares Vereadores do P50, eleitos na lista da coligaçao “Unidos Por Montalegre”,

PPD/PSD.CDS/PP, Dr. José Duarte Crespo Gonçalves e Enf.a Maria Elsa do Moura Minhava,

cujo sontido de voto expresso foi contra, apresentaram, de rnodo oral, a soguinte declaração: —

Em relação a este ponto da ordern do trabalhos votarnos contra por razöos do cooréncia corn

a posição assurnida aquando da aprociação e votação dos docurnentos provisionais para 0 ano

do 2014. Nesse rnornento dofondornos quo este tipo de apoios constitui rnodida do natureza

tomporAria e de curto prazo, o do quo osses recursos devoriarn sor afetos a outro tipo de

modidas e de projetos, alias como tivornos oportunidade do enunciar alguns doles”.

_________

o Senhor Presidonto da Camara, Prof. Manuel Orlando Fornandes Alvos, disso não entender a

posiçâo assurnida pelos Sonhoros Voroadores do PSD, pois ela não é cooronte corn a politics

assumida, nesta matéria, polo governo do seu partido. Que a Cãrnara Municipal rnais não faz

do quo reforçar a capacidade organizativa e de intervençao das associaçãos no contexto

rnunicipal.
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3— MINUTA DE PROTOCOLO DE CONCESSAO DE APOIO FINANCEIRO A CELEBRAR ENTRE 0 MUNICIPIO DE

MONTALEGRE E 0 ECOMUSEU — AssoclAcAo DE BARROSO.

_______________________________

Foi presente, para deliberaçao do executivo municipal, minuta do protocolo mencionado supra,

no qual se encontra definido o seu âmbito, finalidade e rnontante financeira a afetar, bern camo

identificadas as obrigaçoes das partes signatárias, as regras de fiscalizaçao, as caminaçöes

para o eventual incumprimento e, par Oltirno, a prazo de vigéncia — documento cujo teor integral se

dé aqul par reproduzido para as devidas efeitos legais e do qua! se arquiva cópia, no respetiva maca, sob

a forma de doc. fl.0 8—.

Foi ainda presente, conjuntamente cam a aludido protocolo, o cabimento orçamental n.°

9/2014, de 15.01.2014, e a requisição externa de despesa fl.0 6/2014, igualmente de

15.01.2014, comprovativa da existência de fundos disponiveis, canforme exigéncia legal

constante da Lei dos Compramissos e Pagamentos em Atraso, apravada pela Lei n.° 8/201 2,

de 21 de fevereiro, regulamentada pelo Decreto-Lei n.° 127/2012, de 21 de junho — flcando

arquivado, para Os devidos efeitos legais, cópia de tais documentas, sob a farma de doc. n.° 9, e 10,

respetivamente.

o Senhor Presidente da Cãmara fez a apresentacão surnária dos termos do aludido protocolo,

bem coma da finalidade subjacente ao mesmo.

_______________________________________

DELIBERAcA0: A Cãmara Municipal deliberou, par maioria, corn cinco votos a favor e dais

contra, ao abrigo do disposto na alinea o), do n.° 1, do artigo 330, da Lei n.° 75/201 3, de 12 de

setembro, a seguinte:

a) — Aprovar o clausulado do aludido protocolo, a celebrar entre o Municipia de Mantalegre e a

Ecamuseu — Associaçao de Barroso, pessoa coletiva de direito privado, sem fins lucrativos,

corn sede em Montalegre, corn o NIPC n.° 508 960 886, válido para ano de 2014, bern coma,

nas termos e corn fundamento no rnesrno, autorizar as correspondentes encargos financeiros

para a municipio de Montalegre, para a ano de 2014, a pagar em seis prestaçães de igual

valor, corn periadicidade birnensal;

_________________________________________________

b) — Legitimar o Sr. Presidente da Cãmara Municipal a outorgar a aludido protocolo, em

representação do rnunicipio de Montalegre;

__________________________________________

c) — Que o Gabinete de Gestao Financeira, logo que outorgado o protocolo em causa, no

respeito pela legalidade contabilistica e orçamental, proceda 80 pagamento do apoio financeiro

ora aprovado, de acordo corn as determinacães superiores, bern como a sua adequada

publicitacäo, nos termos e para as efeitos constantes da Lei n.° 26/94, de 19 de agosto;

_____

d) Que o GAPV notifique a aludida associação do tear da presente deliberação, bem como

operacionalize a outorga do identificado protocolo e arquive um dos exemplares do mesmo; —

e) — Que a Divisâo de Desenvolvimento e Cooperação Social, Cultural e Desportivo acompanhe

a boa execuçâo do referido protocolo, nos termos previstos na Norma de Controlo Interno. —
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Os Senhores Veroadores do PSD, eleitos na lista da coligaçao “Unidos For Montalegr&,

PPD/PSD,CDS/PP, Dr. José Duarte Crespo Gonçalves 0 Enf.a Maria Elsa de Moura Minhava,

cujo sentido de voto expresso foi contra, apresentaram, de modo oral, a seguinte declaraçäo: —

“Em relaçao a oslo ponto da ordem de trabalhos votamos contra por razöes de coeréncia corn

a posição assurnida aquando da apreciação e votaçao dos docurnentos previsionais para 0 ano

de 2014. Nesse momento defendemos que este tipo do apoios constitui medida do natureza

temporária e de curto prazo, e de que esses recursos deveriam ser afetos a outro tipo do

medidas e de projetos, alias corno tivernos oportunidade de enunciar alguns deles”.

_________

O Senhor Presidente da Cârnara, Prof. Manuel Orlando Fernandes Alves, disse não entender a

posiçâo assumida pelos Senhores Vereadores do P50, pois ela não é coerente corn a politica

assumida, nesta matéda, pelo governo do seu partido. Quo a Cémara Municipal mais nâo faz

do que reforçar a capacidade organizativa e de intervenção das associaçães no contexto

municipal.

4— MINUTA DE PROTOCOLO DE C0NcES5A0 DE APOlO FINANCEIRO A CELEBRAR ENTRE 0 MUNICIPIO DE

MONTALEGRE E A BARROSANA - ASSOCIAcA0 CULTURAL.

__________________________________

Foi presente, para deliberaçao do executivo municipal, minuta do protocolo rnencionado supra,

no qual so encontra definido o seu âmbito, finalidade e montante financeiro a afetar, bern corno

identificadas as obrigaçoes das partes signatárias, as regras de fiscalizaçao, as cominaçöes

para o eventual incumprimento e, por ültimo, o prazo de vigência — documento cujo teor integral se

dá aqui por reprodun’do para as devidos efeitos legs/s e do qual se arquiva cópia, no respetivo maca, sob

a forma de doc. fl.0 11—.

Foi ainda presente, conjuntamente corn o aludido protocolo, o cabimento orçamental n.°

6/2014, do 15.01.2014, e a requisição externa do dospesa fl.0 4/2014, igualmente do

15.01.2014, comprovativa da existência de fundos disponiveis, conforme oxigéncia legal

constante da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, aprovada pela Lei n.° 8/2012,

do 21 de fovoroiro, rogularnontada polo Decreto-Loi fl,0 12712012, de 21 do junho — flcando

arquivado, pars os devidos efeitos legais, cop/a de isis documentos, sob a forma do doc. n.° 12, e 13,

respetivamente.

O Senhor Presidente da Cãmara fez a apresentaçao suméria dos terrnos do aludido protocolo,

bern corno da finalidado subjaconte ao mesmo.

_______________________________________

DELIBERAcA0: A Cãmara Municipal deliberou, por maioria, corn cinco votos a favor e dois

contra, ao abrigo do disposto na alinea o), do n.° 1, do artigo 33°, da Loi fl.0 75/2013, de 12 do

setembro, o soguinte:

a) — Aprovar 0 clausulado do aludido protocolo, a celebrar entro o Municipio do Montalegre e a

Barrosana — Associaçao Cultural, pessoa coletiva de diroito privado, sem fins lucrativos, corn

sedo em Montalogro, corn o NIPC n.° 508 766 761, válido para ano do 2014, born como, nos
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termos e corn fundamento no rnesmo, autorizar Os correspondentes encargos financeiros para

o rnunicipio de Montalegre, para a ano de 2014, a pagar em seis prestaçães de igual valor,

com periodicidade bimensal;

______________________________________________________

b) — Legitirnar a Sr. Presidente da Camara Municipal a outorgar o aludido protocolo, em

representaçâo do municipio de Montalegre;

__________________________________________

c) — Que a Gabinete de Gestao Financeira, logo que outorgado a protocolo em causa, no

respeito pela legalidade contabilistica e orçamental, proceda ao pagamento do apoio financeiro

ora apravado, de acordo corn as determinacoes superiores, bern coma a sua adequada

publicitaçao, nos terrnos e para os efeitos constantes da Lei n.° 26/94, de 19 de agosto;

_____

d) — Que o GAPV notifique a aludida associação do tear da presente deliberaçao, bern corno

operacionalize a outorga do identificado protocolo e arquive urn dos exemplares do mesrno; —

e) — Que a Divisao de Desenvolvimento e Cooperaçao Social, Cultural e Desportivo

acornpanhe a boa execuçäo do referido protocolo, nos termos previstos na Norma de Controlo

Interno.

Os Senhares Vereadores do PSD, eleitos na lista da coligacãa 4Unidos Por Montalegre”,

PPDIPSD.CDS/PP, Dr. José Duarte Crespo Gonçalves e Enf.8 Maria Elsa de Moura Minhava,

cujo sentido de voto expresso foi contra, apresentaram, de modo oral, a seguinte declaração: —

“Ern relação a este ponto da ordern de trabalhas votarnos contra par razöes de coeréncia corn

a posição assumida aquando da apreciação e votação dos documentos previsionais para a ano

de 2014. Nesse momenta defendernos que este tipo de apoios constitui medida de natureza

temporária e de curto prazo, e de que esses recursos deveriam ser afetos a outro tipo de

medidas e de projetos, alias corno tivemos oportunidade de enunciar alguns deles”.

_________

o Senhor Presidente da Cãrnara, Prof. Manuel Orlando Fernandes Alves, disse não entender a

posição assumida pelos Senhores Vereadores do PSD, pois ela não é coerente corn a politica

assumida, nesta matéria, pelo governo do seu partido. Que a Cômara Municipal rnais näo faz

do que reforçar a capacidade organizativa e de intervenção das associaçães no contexto

municipal.

V
PLANEAMENTO, ORDENAMENTO DO TERRITORIO E GESTAO URBANISTICA

1 — PLANEAMENTO I ORDENAMENTO

2— 0PERAcOES DE LOTEAMENTO I OBRAS DE URBANIzAcAO

3— OBRAS DE EDIFIcAcA0

4— SERVIcOS URBANOS

5 — RATIFIcAcA0 DE ACORDOS DE PAGAMENTOS DE DIVIDA DE AGUNSANEAMENTOIRSu N.°S

062140100001 E 062140100002, CELEBRADOS COM 0 SENHOR ViTOR MANUEL FERNANDES FREITAS,

RESIDENTE NO LUGAR DA BDRRALHA, FREGUESIA DE SP&To.

________________________________
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Foi presente, para ratiflcaçao do executivo municipal, relativamente so assunto identificado em

titulo, dois despachos exarados pela Senhora Vereadora em regime de tempo inteiro,

responsável pela area do ambiente, Dra. Maria de Fatima Pereira Fernandes Alves,

autorizadores de pedido de pagamento, em prestaçoes, de divida relativa ao consumo de água

e serviços agregados, farmulado pelo Sr. Vitor Manuel Fernandes Freitas (CIL 8841-101), cujo

respetivos acordos se encontram identificados sob os n.°s 062140100001 062140100002 —

documcn(os cujo teor se dé par reproduzido e que VãO ticar apensos no maca tie documentos relativos a

esa ala, respetivamente sob a forma de docs. n.°s 14 e 15.

_______________________________________

DELIBERAcAO: A Cämara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar os aludidos acordos de

pagamento em prestaçOes.

____________________________________________________________

A Secçao de Serviços Urbanos e Ambiente para acompanhar a boa execução da presente

deliberaçao.

6 — RATIFIcAcA0 DE ACORDOS DE PAGAMENTOS DE DIVIDA DE AGUNSANEAMENTOIRSU N.°S

062140100003 E 062140100004, CELEBRADOS COM 0 SENHOR ALBINO FREITAS ALMEIDA, RESIDENTE NO

LUGAR DA BORRALHA, FREGUESIA DE SALTO.

___________________________________________

Foi presente, para ratiflcação do executivo municipal, relativamente ao assunto identificado em

titulo, dois despachos exarados pela Senhara Vereadora em regime de tempo inteiro,

responsavel pela area do ambiente e serviços urbanos, Dra. Maria de Fatima Pereira

Fernandes Alves, autorizadores de pedido de pagamento, em prestaçöes, de divida relativa ao

consumo de água e serviços agregados, formulado pelo Sr. Albino Freitas Almeida (GIL 8880-

102), cujo respetivos acordos se encontram identificados sob os n.°s 062140100003

062140100004 — documentos cujo tear se dà par reproduzido e que vão ficar apensos no maca de

documentos r&ativos a esta ala, respetivamente sob a forma de dccs. n. 0 16 a 17.

___________________

DEUBERAçA0: A Càmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar Os aludidos acordos de

pagamento em prestaçOes.

____________________________________________________________

A Secçao de Serviços Urbanos e Ambiente pare acompanhar a boa execução da presente

deliberaçào.

VI
OBRAS PUBLICAS B EMPREITADAS

VII
FORNECIMENTOS DE BENS E/OU SERVIOS

7 — PARECER PREVIO VINCULATIVO RELATIVO A AouIsIcAo DE SERVIOS DE ALUGUER DE

EQUIPAMENTOS MUSICAlS, ASSISTENCIA TECNICA E DE FORMAcAO MUSICAL.

_____________________

Foi presente, pars deliberaçao do executivo municipal, relativamente ao assunto mencionado

em titulo, proposta subscrita pelo Senhor Presidente da Cãmara Municipal, Prof. Manuel
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Orlando Fernandes Alves, datada catorze de janeiro do ano em curso, cujo respetivo teor se

transcreve, na integra, para os devidos efeitos:

__________________________________________

“Assunto: Parecer prévio vinculativo relativo a aquisição de serviços de aluguer de

equipamentos musicais, assisténcia técnica e de formaçäo musical.

______________________

I — DA MOTIvAçAO

Considerando que o n.° 4, do artigo 730, da Lei n.° 83-C/2013, de 31 de dezembro, que

aprovou 0 orçamento de estado de 2014, sujeita a parecer prévio vinculativo do membro do

governo responsãvel pelas finanças, fibs termos e segundo a tramitação da Portaha fl.0 9/2012,

de 10 de janeiro, os contratos de apuisipão de servicos celebrados por órgãos e serviços

abrangidos pelo ãmbito da Lei fl.° 12-N2008, de 27 de fevereiro, na sua atual redação,

independentemente da contraparte, designadamente, os contratos de tarefa, de avença e de

consultadoria tecflica.

Considerando que se mantém, no essencial, vãhdo o entendimento perfilhado, sobre esta

matéria, pela Câmara Municipal de Montalegre, na reuniào ordinéria realizada no dia vinte e

trés de outubro de dois mu e treze.

_____________________________________________________

Considerando que esse parecer prévio deve verificar o cumprimento dos requisitos enunciados

nas alineas a) a c), do n.° 5, do artigo 73°, da lei do orçamento de estado de 2014.

_________

Considerando que consta no Piano de Atividades Municipais aprovado para o anode 2014, um

projeto municipal focado no ensino da müsica a populaçao em geral.

______________________

Considerando que essa iniciativa municipal tern por escopo promover aprendizagens no âmbito

da mUsica, corn o intuito de enriquecer culturalmente grupos da populaçao local que, de outra

forma, nuca teriarn acesso a ease conhecimento musical.

______________________________

Considerando que esse projeto tem um horizonte temporal de vigéncia de trés anos e o

municipio nào dispbe dos equipamentos nem dos recursos humanos necessários para he dar

execução material, entendeu-se que a soluçao mais adequada para o irnplementar, de

imediato, passaré pela aquisição de serviços de aluguer de equipamentos musicais (3 flautas,

10 clarinetes, 3 saxofones altos, 2 saxofones tenores. 5 trompetes, 1 bornbo, 1 caixa, 3

trompas, 4 trombones, 2 bombardinos, 2 tubas, 1 par de pratos e 3 acessários de percussao),

assisténcia técnica e formaçao musical.

_________________________________________________

Considerando que ainda não se encontra publicada a portaria que obriga as autarquias locais a

verificar a existéncia de pessoal em situação de mobilidade especial, para os efeitos constantes

da alinea a) don.° 5, do artigo 73.° da referida Lei n.° 83-C/2013,

_______________________

Considerando que o contrato de aquisiçâo de serviços que venha a celebrar-se nao esté sujeito

a reduçâo remuneratória prevista no referido artigo 73.°, porquanto não preenche nenhum dos

pressupostos enunciados no seu fl.0 1.

__________________________________________________
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Considerando que os serviços a adquirir não revestern a natureza do trabalho subordinado e

que é inconveniente e inadequado o recurso a qualquer modalidade de relaçao juridica de

emprego pOblico.

Considerando que a celebraçao de contrato de prestaçao de serviços, apenas será outorgado

se o contratante privado dernonstrar ter regularizadas as suas obrigaçoes para corn a

Autoridade Tributária e pars corn a Segurança Social.

__________________________________

Considerando que o custo global estimado corn a celebração do referido contrato de prestação

de serviços, pelo prazo de 36 meses, é de € 3660000 (trinta e seis mU e seiscentos euros),

acrescido do IVA a taxa legal em vigor (23%).

________________________________________

Considerando que estamos ern presença de contrato de prestaçâo de servicos, cujo valor

estimado é inferior a € 75.00000, pode ser adotado o procedirnento de ajuste direto, conforme

disposto na alinea a), do fl.0 1, do artigo 20°, na modalidade constante nos artigos 112.° a

127°, todos do COdigo dos Contratos Püblicos, aprovado, corno anexo, pelo Decreto-Lei n.°

18/2008, de 29 dejaneiro, e ulteriores alteraçOes.

___________________________________

II — DA PROPOSTA

Nestes terrnos, submeto a apreciacão e votacão da Exrna. Cârnara Municipal de Montalegre a

seQuinte proposta:

a) Que ao abrigo do disposto nos n.°s 4 e 11, ambos do artigo 73°, da Lei n.° 83-C72013, de

31 de dezernbro, delibere emitir parecer prévio favorável, nos termos e para os efeitos

constantes do n.° 5, do mesmo artigo, a aquisição de serviços de aluguer de equipamentos

rnusicais, assisténcia técnica e de formaçao musical, pelo prazo de 60 meses, cujo encargo

global serã de € 3660000 (trinta e seis mil e seiscentos euros), acrescido do IVA a taxa legal

ern vigor (23%), cujo encargo, para o ano em curso, no valor de € 15.000,00, se encontra

cabirnentado sob on. ° 17/2014.

____________________________________________________

b) Que, no que concerne a assunção de cornpromissos plurianuais a que alude o artigo 6°, da

Lei n.° 8/2012, do 21 de fevereiro, e no uso da competéncia que Ihe foi delegada pela

Assembleia Municipal de Montalegre, na sua sessâo ordináha de 20.12.2013, autorize a

celebraçao de contrato cujos efeitos financeiros se projetam no ano ern curso e nos

subsequentes.

c) Que este assunto, caso venha a obter decisào favoravel, quanto a ambas as dimensoes,

seja encaminhado para o NOcleo do Aprovisionamento, Patrirnónio e Armazéns, unidade

informal integrada no DAGF, para efeitos de promoçâo do necessário procedimento pré

contratual.

Paços do concelho de Montalegre, 14 dejaneiro do 2014.

____________________________

O Presidente da Cãmara Municipal (Manuel Orlando Fernandes Alves)”.

__________________
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Esta proposta, aposar do transcrita, val bar aponsa ao maço do documentos relativos a esta ata, sob a

forma de doc. n.° 18.

DELIBERAcA0: A Câmara Municipal deliberou, por malaria, corn cinco votos a favor e dois votos

contra, aprovar a aludida proposta nos precisos termos em que foi formulada. Proceda-se em

conform idade corn a mesrna.

_____________________________________________________

Ao NUcleo de Aprovisionamento, Patrimonio e Armazéns, unidade orgénica informal integrada

no Departamento de Administraçao Geral e Finanças, para operacionalizar a presente

deliberação.

Os Senhores Vereadores do PSD, eleitos na lista da coligaçao Unidos Por Montalegre”,

PPD/PSD.CDS/PP, Dr. José Duarte Crespo Gonçalves e Enf.0 Maria Elsa de Moura Minhava,

cujo sentido de voto expresso foi contra, apresentaram, declaraçäo escrita cujo respetiva teor

se transcreve, na integra, de seguida:

__________________________________________________

nosso entender a ensino da rnüsica se reveste de extrerna impartãncia para tada a

populaçao especialrnente para as carnadas mais jovens.

_______________________________

Deve no entanto o municipio gerir os recursos de forma adequada aproveitando o ensino da

müsica, jé existente.

Assim sendo, e visto existirem em Parafita de excelentes instalaçoes e instrurnentos para o

ensino de sopros, deve o municipio facultar transporte para esta escola e nâo repetir em salto o

rnesmo ensino, de rnodo a não desperdiçar recursos. 0 rnesmo deveria fazer em relaçâo ao

ensino de acordeao e concertina que já existe em Paredes do Rio.

_______________________

Se de facto se quer alargar a ensino deve diversificar-se a tipo de instrurnentos. A saber, näo

existe ensino de instrumentos de cordas, o que realmente deveria ser iniciado em Salto e näo

um ensino de instrurnentos que jé existe e com bastante qualidade.”

______________________

O Senhor Presidente da Cãmara Municipal, Prof. Manuel Orlando Fernandes Alves, em

resposta, disse que a proposta é clara e as objetivas so simples, aumentar a oferta de

farmaçàa musical no concelho, no caso ern concreto, na freguesia de Salto, e permitir que

maios jovens e menos jovens façam aprendizagens no dominio musical.

__________________

Que esta soluçao não colide nem e concorrente com o rneritório trabalbo, designadamente ao

nivel da formaçao musical, que esté a ser realizado pela Banda de Musica de Parafita, mas

antes uma forma de aumentar sinergias e potenciar novas experiéncias musicais.

__________

Disse, por ültirno, que lamenta que razöes de natureza financeira nao possibilitem a incremento

deste tipo de projetos.

8 - PARECER PREVIC VINCULATIVO A AQuIslcAo DE SERVIOS DE MANuTENcA0 SIMPLES DE 0015

ELEVADORES E DE UM MONTA-CARGAS INSTALADOS EM EDIFjCIOS MUNICIPAIS.

__________________

Foi presente, para deliberaçao do executivo municipal, relativarnente ao assunto rnencionado

em titulo, proposta subscrita pelo Senhor Presidente da Cámara Municipal, Prof. Manuel
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Orlando Fernandes Alves, datada catorze de janeiro do ano em curso, cujo respetivo tear se

transcreve, na integra, para Os devidos efeitos:

_______________________________________

“Assunto: Aquisiçao de serviços de manutenção simples de dois elevadores e de um manta

cargas instalados em edificios municipais.

______________________________________________

- DA MOTIvAcAO

Considerando que o n.° 4, do artigo 73°, da Lei fl.° 83-C/2013, de 31 de dezembro, que

aprovou o orçamento de estado de 2014, sujeita a parecer prévio vinculativo do membro do

governo responsável pelas flnanças, nos termos e segundo a tramitação da Portaria n.° 9/2012,

de 10 de janeiro, os cantratos de aguisicão de servicos celebrados por órgâos e serviços

abrangidos pelo ãmbito da Lei n.° 12-N2008, de 27 de fevereiro, na sua atual redaçäo,

independentemente da contraparte, designadamente, os contratos de tarefa, de avença e de

consultadoria técnica.

Considerando que se mantém, no essencial, vãlido o entendimento perfilhado, sobre esta

matéria, pela Cãmara Municipal de Montalegre, na reunião ordinéria realizada no dia vinte e

trés de outubro de dois mu e treze.

_________________________________________________

Considerando que o parecer prévio a emitir pelo órgão executivo municipal deve verificar o

cumprimento dos requisitos enunciados nas alineas a) a c), do n.° 5, do artigo 73°, da lei do

orçamento de estado de 2014.

_____________________________________________________

Considerando que o municipio de Montalegre tern em funcionamento dois elevadores, um

instalado no edificio do Ecomuseu de Barroso e o outro no edificio do Parque de Exposicoes

de Montalegre, e um monta-cargas instalado no referido edificio do Parque de ExposiçOes. —

Considerando que a rnanutençao de elevadores constitui uma obrigaçao legal que impende

sobre as donos desses equipamentos, neste caso, sobre 0 municipio de Montalegre.

Considerando que o municipio de Montalegre nâo dispöe de meios e recursos humanos

disponiveis para a execução dos serviços em causa.

__________________________________

Considerando que, par isso, se torna necessário proceder a aquisição de serviços de

manutenção dos referidos equipamentos.

___________________________________________

Considerando que ainda não se encontra publicada a portaria que obriga a autarquias locais a

verificar a existéncia de pessoal em situação de mobulidade especial, para os efeitos constantes

da alinea a) do n.° 5, do artigo 73.° da referida Iei do orçamento de estado.

________________

Considerando que 0 contrato de aquisição de serviços a celebrar vai ser objeto de reduçâo

remuneratória nos termos previstos no artigo 33•0 aplicével por cx vi do artigo 73°, Lei n.° 83-

C1201 3, de 31 de dezembro, refletido ao nivel da fixaçao do valor base do procedimento.

_____

Considerando que a trabalho a realizar nao reveste a natureza de trabaiho subordinado e que é

inconveniente a recurso a qualquer modalidade de relaçao juridica de emprego pUblico.

______
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Considerando que a celebração de contrato de prestação de serviços, apenas será outorgado

se o contratante privado cornprovar ter regularizadas as suas obrigaçOes fiscais e corn a

segurança social,

Considerando que o encargo anual verificado no ano de 2013, relative aos dois elevadores

existentes em edificios municipais, foi de € 10.532,52, valor do iva não incluido.

_____________

Considerando que o custo estirnado corn a aquisiçâo do aludido serviço, para o periodo dos

trés anos, é de € 6.150,00 (seis mil cento e cinquenta euros) acrescido do valor do IVA a taxa

legal em vigor (23%), pagar de forma trimestral.

______________________________________

Considerando que estamos em presença de contrato de prestaçào de serviços, cujo valor

estimado é inferior a € 75.00000, pode ser adotado o procedirnento de ajuste direto, conforrne

disposto na alinea a), do n.° 1, do artigo 20°, na rnodalidade constante nos artigos 112.° a

127°, todos do COdigo dos Contratos POblicos, aprovado, como anexo, pelo Decreto-Lei n.°

18/2008, de 29 dejaneiro, e ulteriores alteraçoes.

II — DA PROPOSTA

Nestes terrnos, submeto a apreciapâo e votacao da Exma. Cârnara Municipal de Montalegre a

seguinte proposta:

a) Que, ao abrigo do disposto nos n.°s 4 e 11, ambos do artigo 73°, da Lei n.° 83-C/2013, de

31 de dezembro, ernita parecer favorável a aquisição de serviços de manutenção sirnples de

dois elevadores e urn monta-cargas instalados em edificios rnunicipais, pelo prazo de trés

anos, pelo valor estimado de € 6.150,00 (seis rnil cento e cinquenta euros), acrescido do IVA a
taxa legal ern vigor (23%), cujo encargo para o ano de 2014, no valor de € 2.050,00, acrescido

do va, se encontra cabirnentado sob o fl.0 19/2014.

___________________________________

b) Que, no que concerne a assunção de comprornissos plurianuais a que alude 0 artigo 6.°, da

Lei n.° 8/2012, de 21 de fevereiro, e no uso da competéncia que Ihe foi delegada pela

Assernbleia Municipal de Montalegre, na sua sessão ordinária de 20.12.2013, autorize a

celebraçâo de contrato cujos efeitos financeiros se projetarn no ano ern curso e nos

subsequentes.

c) Que este assunto, caso venha a obter decisao favorãvel, quanto a ambas as dimensöes,

seja encarninhado para o Nücleo de Aprovisionarnento, PatrirnOnio e Arrnazens, unidade

inforrnal integrada no DAGF, para efeitos de promoção do necessãrio procedirnento pré

contratual.

Paços do concelho de Montalegre, 14 dejaneiro de 2014.

____________________________

C Presidente da Cârnara Municipal (Manuel Orlando Fernandes Alves)”.

___________________

Esta proposta, apesar cia transcrita, vai f/car apensa ao maço de documentos relativos a esta ate, sob a

forma de doc. fl.0 19.
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DELIBERAcA0: A Cárnara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a aludida proposta nos

precisos termos em que foi formulada. Proceda-se em conformidade corn a mesrna.

________

Ao NOcleo de Aprovisionarnento, Património e Armazéns, unidade orgànica inforrnal integrada

no Departamento de Administraçao Geral e Finanças, para operacionalizar a presente

deliberaçao.

— AouIsIcAo DC SERVIOS DE RECOLHA, TRANSPORTE E DEP05IcAO DE RESIDUOS SOLIDOS

URBANOS DO CONCELHO DE MONTALEGRE, INCLUINDO 0 FORNECIMENTO DC CONTENTORES DE

SUPERFICIE, A LIMPEZA C HIGIENIzAcAO DOS CONTENTORES DE SUPERFICIE E ENTERRADOS, BEM

COMO A RECOLHA DE MONOS, PELO PRAZO DC 60 MESES.

_________________________________

Foi presente para conhecirnento do executivo rnunicipal, relativarnente ao assunto mencionado

em titulo despacho exarado pelo Senhor Presidente da Cémara Municipal, Prof. Manuel

Orlando Fernandes Alves, datada quinze de janeiro do ano em curso, identificado sob a

referencia n.° 3/2014/DAGF, cujo respetivo teor se transcreve, na integra, para Os devidos

efeitos:

“Assunto: Aquisiçao de serviços de recolha, transporte e deposição de residuos sólidos

urbanos do concelho de Montalegre, incluindo a farnecirnento de contentores de superficie, a

lirnpeza e higienização dos contentores de superficie e enterrados, bern coma a recolha de

monos, pelo prazo de 60 rneses.

__________________________________________________

— DA MOTIvAcAO

Considerando que a Cämara Municipal de Montalegre, na sua reunião ordinária realizada no

dia vinte trés de outubro de dois mil e treze, deliberou conceder parecer favorável a aquisiçâo

de serviços de recolha de residuos solidos urbanos, fornecimento, manutençao e lavagem de

contentores ao rnunicipio de Montalegre, pelo prazo de 60 meses, bern como autorizar a

assunção de compramissos plurianuais, em cumprirnento do artigo 6°, da Lei n.° 8/2012, de 21

de fevereiro.

Considerando que é necessérlo celebrar novo contrato de prestação de serviços de recoiha de

residuos sólidos urbanos, fornecimento, rnanutenção e lavagern de contentores ao municipio

de Montalegre, que inclua a lavagern e higienizaçâo dos contentores e a recolha de monos,

porquanto o anterior já expirou.

____________________________________________________

Considerando que se torna, por isso, necessário promover o procedirnento tendente a
contrataçao dos serviços de recolha dos residuos salidos indiferenciados produzidos no

conceiho, de modo a proceder a sua entrega no aterro sanitário de Boticas.

_______________

Considerando que o municipio de Montalegre näo dispOe de meios, equiparnentos e recursos

hurnanos disponiveis para a execução dos serviços em causa.

__________________________

Considerando que, atendendo a dimensao territorial do concelho, rnais de 800 krn2, o nUmero

de aldeias a incluir no contrato de recolha tie residuos sOlidos urbanos, mais de 130, e a baixa
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donsidade populacional do mesmo, constituern caracteristicas quo aconsoiharn a quo o prazo

do vigência do contrato seja superior a trés anos, sob pena do nâo oxistirom interessados

privados ou o rospotivo preço global sor dernasiado onoroso para o municipio do Montalegro.

Considerando quo a atividado a contratar requer significativo invostimonto por parte dos

interossados, designadamente em duas viaturas do rocolba do rsu, cujo respetivo custo é

amortizado em cinco anos.

_______________________________________________________

Considerando que, neste contexto, o contrato de rocolha do rsu dove tor urn prazo quo se situe

nos 60 moses.

Considerando que o custo global estirnado corn a celebraçäo do respotivo contrato de

prestacão de serviços do rocolha o transporto do rsu, polo prazo do 60 rnesos, € 1.460.000,00

(urn rnilhao quatrocentos o cinquonta mil ouros), acrescido do valor do IVA a taxa legal em

vigor.

Considerando quo ostarnos em prosença de contrato do prestação do sorviços, cujo valor

estimado e suporior a € 200.000,00, o procedirnento prévio a contratação a ser adotado e o

concurso pUblico intornacional, nos termos previstos nos artigos 130.° a 154.° do Código dos

Contratos PUblicos, aprovado polo Decreto-Lei nY 18/2008, do 29 do janeiro, e ulteriores

alteraçoes.

Por ültirno, nos terrnos do disposto na alinea b), do n.° 1 do artigo 18°, do Decreto-Lei fl.°

197/99, doS dejunho, em articulagao corn o artigo 113.° do Decroto-Lei fl.0 16/2008 de 29 de

janoiro, a decisao para contratar é do órgão exocutivo municipal, tendo, no entanto, tal

competéncia sido delegada em rnim, por deliboraçao da cémara municipal realizada no dia

23.10.2013.

II — DO DESPACHO

Nestes termos. ao abrigo das disDosiyöos combinadas previstas, respetivamente, no n.° 2 do

artigo 20°, artigo 130.° a 150.° 114°., todos do Decreto-Lel n.° 18/2008, do 29 do janeiro, na

alinea b) do n.° 1 do artigo 18.° do Docroto-Loi fl.0 197/99, de 8 do junho, o na delopacao do

cornpetência aprovada na rouniâo do cémara do 23.10,201 3, determino. o soguinto:

a) A abortura do procodimonto do concurso pUblico internacional dostinado a aquisição do

serviços do rocolha, transporto o doposiçao de residuos sOlidos do concolho do Montalegro,

incluindo o fornocimonto do contontoros do superficie, a limpoza o higienizaçäo dos

contentores do suporficio o ontorrados, born corno a recolha de rnonos, polo prazo do 60

rnesos, cujo preço base é de € 1.450.00,00 (um milhão o quatrocontos o cinquenta rnil euros), 0

valor ostirnado do € 61 .824,00 (sessenta e urn mU, oitocontos o vinto e quatro euros), cujo

oncargo, para o ano do 2014, no valor de € 205.640,00, so oncontra cabimentado sob o n.°

21/2014.
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b) Aprovaçâo das peças do procedimento, programs de concurso, caderno de encargos e

anüncio.

c) Quo so proceda a publicitaçao do anUncio ors aprovado no jornal oficial da União europeia e

no Diáño da RepUblica, bern como na plataforma eletronica http://www.compraspt.com.

______

d) — Quo oste procedimento seja conduzido pelo jOn, constituido da seguinte forma: Maria do

Fatima Poreira Fernandes Alves, vereadora em regime de permanéncia, na qualidade do

presidonto, Nuno Vaz Ribeiro, Diretor do Departamento do Administraçao Geral e Finanças, e

Pedro Miguel Castro Madeiras, técnico superior, na qualidade de primeiro o segundo vogais

efetivos, e Rui Manuel Miranda da Cruz e Maria José Baia, técnicos superiores, na qualidade

de primeiro o segundo vogais suplentes. Na falta ou impedimento da presidente, será a mesma

substituida polo prirneiro vogal efetivo.

______________________________________________

e) — Dologo neste jUn a competéncia pars, so necessário, proceder a audiéncia prévia dos

interessados quanlo a decisão de exclusao do candidato(s) o do adjudicação.

______________

1) Remola-so cópia do presente despacho ao executivo municipal, pars efeitos conhecimento.

Paços do Concoiho, Montalegre, 10 dejaneiro do 2014.

______________________________

O Presidente da Camara Municipal, (Manuel Orlando Fernandos Alves)”.

_________________

Em anexo: Programs do Procedimento, Caderno de Encargos e anOncio.

_________________

Este despacho, apesar do transcrito, vaf ficar apensa ao maca do documentos relativos a esta ata, sob a

forma do dec. fl.0 20.

DELIBERAcA0: A Cémara Municipal deliberou tomar conhecirnento.

________________________

10 — PARECER PREVIO VINCULATIVO RELATIVO A AQuISIcA0 DE SERVIOS DE RECOLHA DE RESIDUOS

SOLIDOS URBANOS, FORNECIMENTO, MANUTENcAC E LAVAGEM DE CONTENTORES A0 MuNIC1PIO DE

MONTALEGRE, PELO PERI000 DE QUATRO MESES.

________________________________________

Foi presente, pars deliboraçao do executivo municipal, relativamento so assunto mencionado

em titulo, proposta subscnita polo Senhor Presidente da Carnara Municipal, Prof. Manuel

Orlando Fernandes Alves, datada quinze do laneiro do ano em curso, cujo respetivo teor so

transcreve, na integra, para os devidos efeitos:

__________________________________________

“Assunto: Parecer prévio vinculativo relativo a aquisição de serviços do recolba do rosiduos

sólidos urbanos, fornecimento, manutenção e lavagem de contentores so rnunicipio do

Montalegre, polo peniodo do quatro moses.

__________________________________________

I - DA MoTIvAcAo

Considerando quo o n.° 4, do artigo 73°, da Lei n.° 83-C12013, do 31 do dezembro, quo

aprovou 0 orçamento do estado do 2014, sujoita a parecer prévio vinculativo do membro do

governo responsével polas flnanças, nos tormos e segundo a tramitaçao da Portania n.° 9/2012,

do 10 de janoiro, Os contratos do aguisição de servipos celobrados por ôrgãos e sorviços

abrangidos polo ämbito da Lei n.° 12-N2006, do 27 do fovereiro, na sua atual rodaçao,
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independentemente da contraparte, designadamente, os contratos de tarefa, de avença e de

consultadoria técnica.

Considerando que se mantém, no essencial, válido o entendimento perfilhado, sobre esta

matéria, pela Camara Municipal de Montalegre, na reunião ordinária realizada no dia vinte e

trés de outubro de dois mu e treze.

_________________________________________________

Considerando que esse parecer prévio deve verificar o cumprimento dos requisitos enunciados

nas alineas a) a c), do n.° 5, do artigo 73°, da lei do arçamento de estado de 2014.

_________

Considerando que o contrato de aquisiçâo de serviços de recolha de residuos solidos urbanos,

fornecirnento, manutenção e lavagem de contentores ao municipio de Montalegre, celebrado

corn a empresa Resinorte, S.A. expirou no final do ano transato.

_________________________

Considerando que 0 concurso püblico internacional para a adjudicaçao desses seMços se

encontra ainda na fase da publicitação e é expetável a sua conclusâo não ocorra antes do final

do rnês de abril do ano em curso, torna-se, por isso, essencial garantir que, durante esse

periodo de tempo, o serviço de recolha de rsu, e serviço conexos, são assegurados.

________

Considerando que ainda não se encontra publicada a portaria que obriga as autarquias locais a

verificar a existência de pessoal ern situação de rnobilidade especial, para os efeitos constantes

da alinea a) do n.° 5, do artigo 73.° da referida Lei nY 83-C/2013.

_______________________

Considerando que o contrato de aquisição de serviços qua venha a celebrar-se não estã sujeito

a reduçao remuneratória prevista no referido artigo 73°, porquanto não preenche nenhum dos

pressupostos enunciados no seu n.° 1.

______________________________________________

Considerando que os serviços a adquirir nao revestern a natureza de trabalho subordinado e

que e inconveniente e inadequado o recurso a qualquer rnodalidade de relaçäo juridica de

emprego pQblico.

Considerando que a celebraçao de contrato de prestação de serviços, apenas será outorgado

se o contratante privado demonstrar ter regularizadas as suas obrigaçaes para corn a

Autoridade Tributéria e para com a Segurança Social.

__________________________________

Considerando que o custo global estimado com a celebraçao do referido contrato de prestaçào

de serviços, e de € 74.450,00 (setenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta euros), acrescido

do valor do IVA a taxa legal em vigor.

_______________________________________________

Considerando que estamos em presença de contrato de prestaçâo de serviços, cujo valor

estimado é inferior a € 75.000,00, pode ser adotado o procedimento de ajuste direto, conforme

disposto na alinea a), do n.° 1, do artigo 20°, na rnodalidade constante nos artigos 112.° a

127.°, todos do Codigo dos Contratos PUblicos, aprovado, corna anexo, pelo Decreto-Lei n.°

18/2008, de 29 dejaneiro, e ulteriores alteraçoes.

II— DA PROPOSTA
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Nestes termos, submeto a apreciayão e votacäo da Exrna. Câmara Municipal de Montalegre a

seguinte proposta:

a) Que ao abrigo do disposto nos n.°s 4 e 11, ambos do artigo 73°, da Lei nY 83-C72013, de

31 de dezembro, delibere emitir parecer prévio favorável, nos termos e para Os efeitos

constantes do n.° 5, do mesmo artigo, a aquisição de serviços de recoiha de residuos sOlidos

urbanos, fornecimento, manutençao e lavagem de contentores ao municipio de Montalegre,

para o periodo de quatro meses (janeiro a abril de 2014), cujo encargo global estimado serã de

€ 74.450,00 (setenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta euros), acrescido do valor do IVA a
taxa legal em vigor, cujo encargo se encontra cabimenlado sob o n. 020/2014.

_____________

b) Que este assunto, caso venha a obter decisao favorável, seja encaminhado para 0 NQcleo

de Aprovisionamento, PatrimOnio e Armazens, unidade informal integrada no DAGF, para

efeitos de promoçâo do necessário procedimento pré-contratual.

_________________________

Paços do concelho de Montalegre, 15 de janeiro de 2014.

______________________________

O Presidente da Cémara Municipal (Manuel Orlando Fernandes Alves)”.

___________________

Esta proposta, apesar de transcrita, val f/car apensa ao maca de documentos relativos a esta ata, sob a

forma de doc. fl,0 21.

DELIBERAcAO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a aludida proposta nos

precisos termos em que foi formulada. Proceda-se em conformidade corn a mesma.

________

Ao Nücleo de Aprovisionamento, Património e Arrnazéns, unidade orgânica inforrnal integrada

no Departamento de Administraçâo Geral e Finanças, para operacionalizar a presente

deliberaçao.

11 — PARECER PREVIO VINCULA11VO PARA A REN0vAçAO DE CONWATO DE PRESTAcA0 DE SERVIOS

DE GESTAO COMERCIAL DE AGUAS, INCLUINDO 0 ACESSO REMOTO AO SISTEMA, PRINTING, FINISHING E

COBRANcA, PARA 0 PER1ODO DE DEZ MESES.

___________________________________________

Foi presente, para deliberaçäo do executivo municipal, relativamente ao assunto mencionado

em titulo, proposta subscrita pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Prof. Manuel

Orlando Fernandes Alves, datada catorze de janeiro do ano em curso, cujo respetivo teor se

transcreve, na integra, para as devidos efeitos:

_______________________________________

“Assunto: Autorizaçao prévia para a renovação de contrato de prestaçâo de serviços de

gestão comercial de águas, incluindo a acessa remoto ao sistema, printing, finishing e

cobrança, para o periodo de dez meses.

____________________________________________

— DA MOTIvAçAD

Considerando que o n.° 4, do artigo 73°, da Lei n.° 83-C/2013, de 31 de dezembro, que

aprovou o orçamento de estado de 2014, sujeita a parecer prévio vinculativo do membro do

governo responsével pelas flnanças, nos termos e segundo a tramitaçäo da Portaria fl.0 9/201 2,

de 10 de janeiro, as contratos de aguisicão de servicos celebrados por orgaos e serviços

Ata fl.0 2— Reunião ordinária da Camara Municipal de Montalegre, realizada no dia 20-01-2014



abrangidos pelo ämbito da Lei fl.° 123.12008, de 27 de fevereiro, na sua atual redaçâo,

independenternente da contraparte, designadamente, os contratos de tarefa, de avença e de

consultadoria técnica.

Considerando que se mantém, no essencial, válido o entendimento perfilhado, sobre esta

matéria, pela Câmara Municipal de Montalegre, na reuniäo ordinaria realizada no dia vinte e

trés de outubro de dois mil e treze.

_____________________________________________________

Considerando que o parecer prévio a emitir pelo órgão executivo municipal deve verificar o

cumprirnento dos requisitos enunciados nas alineas a) a c), do n.° 5, do artigo 73°, da lei do

orçarnento de estado de 2014.

____________________________________________________

Considerando que é necessário manter a solução relativa a gestào cornercial do serviço de

fornecirnento de água, saneamento e rsu, que permita gerir, de forma integrada e eficiente esse

serviço pUblico, que inclui a impressão e expedição da faturaçào e outras comunicaçães, bern

como a cobrança, ate que esteja implernentada a aplicaçao da Medidata, cujo inicio de

exploracâo se prevé que aconteca ate o dia 31 de outubro do ano em curso.

_______________

Considerando que esse sisterna, disponibilizado pela EDP e pela CGITI (antiga Lógica), deve

ser mantido e, nessa medida, prorrogado ate por mais urn ano o contrato de prestaçäo de

serviços em vigor, que inclui o acesso remoto, o serviço de printing e finishing e a cobrança

através de agentes da EDP, Balcoes da EDP, entidades bancãrias, CU, SIBS e Paysohp. —

Considerando que o municipio de Montalegre não dispoe de rneios e recursos humanos

disponiveis para a execução dos serviços em causa.

__________________________________

Considerando que ainda näo se encontra publicada a portaria que obriga a autarquias locais a

verificar a existéncia de pessoal em situaçào de rnobilidade especial, para os efeitos constantes

da alinea a) do n.° 5, do artigo 73.° da referida lei do orçamento de estado.

________________

Considerando que o contrato de aquisição de serviços a celebrar nao está sujeito a reduçäo

rernuneratório, porquanto cabe na previsào do n.° 8, do artigo 73°, da Lei n.° 83-C12013, de 31

de dezembro.

Considerando que o trabalho a realizar näo reveste a natureza de trabalho subordinado e que é

inconveniente o recurso a qualquer modalidade de relaçao juridica de ernprego pUblico.

______

Considerando que a celebraçâo de contrato de prestaçäo de serviços, apenas serã outorgado

se o contratante privado comprovar ter regularizadas as suas obrigaçOes fiscais e corn a

seguranca social.

Considerando que 0 custo estirnado corn a renovaçäo dos serviços incluidos neste contrato,

que inclui os serviços de disponibilizaçao do sisterna de gestão comercial da água e

saneamento e os serviços de printing e finishing ser (€ 32.512,00), do acesso remoto ao

rnesrno (cornunicaçoes) (€ 8.010,00) e a cobrança das faturas nos vãrios operadores (€
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24.353,15), pelo periodo de urn ano e globalmente de € 64.875,15 (sessenta C quatro rnil,

oitocentos e setenta e cinco euros e quinze céntimos), que inclui o IVA a taxa legal em vigor.

Considerando que estamos em presença de contrato de prestaçäo de serviços, cujo valor

estimado é inferior a € 75.000,00, pode ser adotado o procedirnento de ajuste direto, conforme

disposto na alinea a), do n.° 1, do artigo 20°, na modalidade constante nos artigos 112.° a

127°, todos do Codigo dos Contratos PUblicos, aprovado, como anexo, pelo Decreto-Lei n.°

18/2008, de 29 de janeiro, e ulteriores alteraçaes.

_____________________________________

II - DA PROPOSTA

Nestes termos, submeto a apreciação e volacão da Exma. Câmara Municipal de Montalegre a

seguinte proposta:

a) Que, ao abrigo do disposto nos n.°s 4 e 11, ambos do artigo 73•0, da Lei n.° 83-C1201 3, de

31 de dezembro, emita parecer favorável a aquisicäo de serviços de disponibilizaçao do

sistema de gestäo comercial de águas e saneamento, incluindo 0 acesso remote ao rnesmo, o

serviço de printing e finishing e outros docurnentos (avisos de citaçao, avisos de corte e 2,a5

vias de faturas etc) e a cobrança através de vérios operadores, para o periodo de 10 mesas,

ate ao valor estimado de € 64,875,15 (sessenta a quatro rnil, oitocentos a setenta e cinco euros

a quinze centimos), cujo encargo se encontra cabimentado.

_______________________________

b) Que este assunto, caso venha a obter decisao favoravel, seja encaminhado para o Nücleo

de Aprovisionamento, Patrimonio e Armazéns, unidade informal integrada no DAGF, para

efeitos de promoção dos respetivos procedimentos pré-contratuais.

_______________________

Paços do concelho de Montalegre, 14 de janeiro de 2014.

____________________________

0 Presidente da Cârnara Municipal (Manuel Orlando Fernandes Alves)”.

____________________

Esta proposta, apesar de transcrita, val ficar apensa ao maca de documentos relativos a asia ala, sob a

forma de dcc. fl.0 22.

DELIBERAcA0: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a aludida proposta nos

precisos termos em qua foi formulada. Proceda-se em conformidade corn a mesrna.

________

Ao NUcleo de Aprovisionamento, Património e Armazéns, unidade orgânica informal integrada

no Departamento de Administraçao Geral e Finanças, para operacionalizar a presente

deliberaçao.

VIII
GESTAO AUTARQUICA

1— GESTAO DE RECURSOS HUMANOS

2— GESTAO FINANCEIRA E PATRIMONIAL

12— RELAcAO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS (PARA CONHECIMENTO DO EXECUTIVO MUNICIPAL).

Foi presente, palo Gabinete de Gestào Financeira (GGF), para efeitos de conhecimento do

executivo municipal, relaçäo de pagamentos efetuados pela autarquia — lista de ordens de
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pagamento — no periodo compreendido onlre 05 dias urn e quinze do janoiro do dois rnil e

catorze, na importéncia global iliquida do € 47076 (quatrocentos e setenta ouros e setenta 0

seis céntimos) — ficando arquivado, para os devidos efeitos togals, côpia do (a! documen(o, sob a forma

do dot. n.° 23, no maca do documentos relativo a presente ata —.

_____________________________________

Hoje foram disponibilizadas, através da plataforma de gestão documental SAGAWEB, cópia

des ordens de pagamento solicitadas na reunião realizada no die dozassois do pretérito mEs

do dezembro.

DELIBERAçA0: A Câmara Municipal tomou conhecimento.

_______________________________

13— RESUMO DIARIO DA ThSOURARIA N.° 1012014 (PARA CONHECIMENTO DO sxcuiivo MUNICIPAL).

Foi presento, pela tesouroira, pare conhecimento do oxocutivo municipal o resumo diãrio da

tesouraria fl.0 10, respoitanto ao die quinze do janeiro de dois mil e catorze, 0 qual apontava

pare o total disponibilidades na ordem de € 1.412.863,47, sendo € 600.039,28, a titulo do

operaçOes orçamentais, e € 812.824,19, a titulo de operaçôes nâo orçamentais — documen(o

cujo teor se dé aqul por integrado e repradu2ido e so arquiva no maço do documentos relativo a presente

ate, sob a forma do dot. n.° 24.

__________________________________________________________

DELIBERAcAO: A Cémara Municipal tomou conhecimonto.

_______________________________

14 — ALTERAcA0 AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS DO ANO FINANCEIRO 2013 (14 ALTERAçA0 AO

ORAMENTO DA DESPESA I 14 ALTERAcA0 AC PLAN0 DO ACTIVIDADES MUNICIPAIS).

______________

Foram presontos, a fim do dar cumprimento ao disposto no n.° 3 do artigo 65.° da Loi n.°

169199, do 18 do sotombro, € ulteriores altoraçaos, ao oxocutivo municipal, para conhocimento,

dospacho praticado polo Sr. Presidento da Cámara Municipal, Prof. Manuel Orlando Fornandes

Alvos, no dia dozoito do dezembro do dois rnil 0 trozo, no usa de compoténcia dologada pelo

oxecutivo municipal om sue reunião ordinéria roalizada no dia vinte e trés do outubro do dois

mil e treze, consubstanciando, rospotivamonte, a décima quarts altoraçao ao orçamento da

dospesa e décima quarta altoraçao ao pIano do atividades municipais — documentos cujo (ocr so

cia aqui par Integrado e reproduzido pare as devidos efeitos !egais e dos quals so anexa cápia so mago do

documentos relativos a presente ate, sob a forms de dots. n.°s 25, 26 e 27, respetivamente —.

__________

DELIBERAçAC: A Cémara Municipal deliberou, por unanimidado, tamer conhecimento do teor

integral do aludido dospacho, bom como dos ofoitos decorrentes do mosmo.

______________

Ao Gabinoto do Gostao Financeira para conhocimonto.

________________________________

IS — PREDIO ALBINO FIDALGO I PROPOSTA DE APR0vAcAC DE LISTA DE CONCORRENTES ADMDOS E

EXCLUiDOS AO CONCURSO PARA HABITAcOEs VAGAS.

___________________________________

Foi presonto, para doliboraço do executivo municipal, rolativamento ao assunto rnoncionado

em opigrafo, informaçao olaborada pela Chefo da Divisao do Desenvolvirnento o Cooperaçao

Social, Cultural o Desportiva, Dra. Irene Esteves, datada do treze do janeiro do ano em curso,

documonto cujo rospotivo teor so transcreve, na intogra, para os devidos efeitos:

___________
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“Assunto: Proposta de aprovaçâo de lists de concorrentes admitidos e exciuldos so concurso,

para habitaçOes vagas.

lnformaçâo:

Ao presente concurso para ocupação em regime de comodato de duas habitaçOes vegas, no

Prédio Albino Fidalgo, foram candidatos as seguintes agregados familiares:

Processo n° 1 — Dalila Resende

Processo no 2- Paula Cristina de Sá Tavares Couteiro

Processo no 3- Erica Candinho Dies

Analisados as processos de cada concarrente verificau-se que a candidata n° 2, Paula Cristina

de Sá Tavares, sendo do conhecimento pQblico que e casada e ate agora fai residente em

habitação própria, foram-Ihe pedidos documentos comprovativos da sua separaçao/divárcio ou

docurnentos comprovativos dos rendimentos e registo de prapriedade de habitaçao, tambem

em name do seu cónjuge.

Coma a candidata nãa apresentou as referidos documentos proponho a Ex.ma Cãmara:

1 .Que a candidatura apresentada por Paula Cristina de Sã Tavares Couteiro seja excluida, corn

fundamento nos n° 4 e 5 do artigo 6° das Normas Disciplinadoras dos concursos pars

atribuiçao, em regime de comodato, no concelho de Montalegre, documento aprovado em

reuniãa de Cámara de 06.1 2.2006;

2. Que as candidaturas de Dalila Resende e Erica Candinho Dias, passem a definitivas, porque

cumprem todos os requisitas exigidos nas Normas Disciplinadoras atrás referidas,

especificamente no regime de 2a Priaridade — Agregadas Familiares cam rendimento “per

capita” inferior a rnetade do Salário Minima Nacional (48500€), e tém urn agregado familiar

campativel cam a tipologia das duas habitaçoes vagas.

Candidato N° pessoas agregado familiar Rendirnento mensel “Per capita”

Dalila Resende 4 229,67 €

Erica Candinho Dias 5 229,38 €

3. Que, para determinaçao de atribuiçao das duas habitaçoes vagas seja marcado 0 respetivo

sarteio pOblico, a realizar entre as dues candidates admitidas a concurso.

Mantalegre, 1 3/01/2014.

A Chefe da DDCSCD, assinatura ilegivel, Irene Esteves”.

Esta proposta, apesar de transchta, val ficar apensa, no formato tie côpia, so maca de documentos

retativos a ests ate, sob a forms de dac. n.° 28.

SaBRE ESSA PROPOSTA FOI EXARADO DESPACHO PELA SENHORA VEREADORA EM REGIME

DE TEMPO INTEIRO, RESPONSAVEL PELA AREA DA ACcAO SOCIAL, DRA. MARIA DE FATIMA

PEREIRA FERNANDES ALVES, NO DIA 13.01.2014, COM 0 SEGUINTE TEOR: “Tomei

conhecimento. A reuniâo de CM,”.
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DELIBERAcAO: A Câmara Municipal deliberou, par unanimidade, cam fundamento na aludida

informaçao técnica, aprovar a lista de concorrentes admitidos, Dalila Resende e Erica Candinho

Dias, e, quanto a concorrente a excluir, Paula Cristina de Sã Tavares, seja promovida a

respetiva audiéncia prévia, nos termos e para os efeitos constantes do artigo 101 do código do

procedimento administrativo.

_________________________________________________________

Deliberou ainda, igualmente por unanimidade, marcar o sorteio pUblico para o dia doze de

fevereiro do ano em curso, pelas dez horas, no Salão Nobre dos Paços do Concelho, o qual

deverá ser publicitado nos termos do respetivo regulamento municipal.

_____________________

A Divisão de Desenvolvimento e Cooperacâo Social, Cultural e Desportiva para dar execução

material a presente deliberaçao.

___________________________________________________

Ix
ATIVIDADE REGULAMENTAR

16 — PROPQSTNPROJETO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIO FINANCEIRO A FAMILIA

(COMPONENTE SOLIDARIA A FAMILIA E A FREQUENCIA DA CRECHE).

___________________________

Foi presente, para deliberaçâo do executivo municipal, relativamente ao assunto mencionado

em titulo, proposta subscrita pela Senhora Vereadora em regime de tempo inteiro, responsável

pela area da acão social, Dra. Maria de Fatima Pereira Fernandes Alves, datada de catorze de

janeiro do ano em curso, cujo respetivo tear se transcreve, na integra, para Os devidos efeitos:

“Assunto: Proposta/projeto de regulamento municipal de apoio financeiro a familia

(componente solidaria a familia e a frequencia de Creche.

________________________________

— DA ExPoslçAo DOS MOTIVOS

_______________________________________

1 — Nos termos do disposto na alinea h), do n.° 2, do artigo 23.° da Lei fl.0 75/2013, de 12 de

setembro, que alterou a Lei n.° 169/99, de 18 de setembro, os municipios dispãem de

atribuiçào em matéria de ação social, cuja respetiva competência se encontra prevista na

alinea v), do n.° 1, do artigo 33.°, desse mesmo diploma legal.

___________________________

2 — Na verdade, no exercicio da referida competência material os municipios podem participar

na prestayao de serviços e prestar apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade, mas

sempre nas condiçUes constantes de regulamento municipal.

____________________________

3 — Par força do comando normativo de natureza Constitucional constante do artigo 235°,

consubstanciado na circunstância das autarquias locais visarem a prossecução dos interesses

práprios das populaçaes respetivas, conjugado como o prindpio da especialidade vertido no

artigo 45°, da Lei n.° 75/2013, a que se aludiu supra, fica assente a ideia vetor de que o

mencionado regulamento municipal apenas podera abranger os cidadaos residentes na area

do concelho de Montalegre.

_______________________________________________________
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4 — Os fundamentos do razães de facto quo justificam a olaboraçao do mencionado

rogulamento municipal ostào vertidos, do forma sintética, na respetiva nota justificativa pelo

que se prescinde aqui do as reiterar.

___________________________________________________

II — DO ITINERARIO PROCEDIMENTAL A OBSERVAR

____________________________

1 — As autarquias locais dispoem, nos termos do ostatuido no artigo 241°, de poder

regulamentar prOprio, seja fazendo regulamentos indepondentes ou autônomos, seja fazendo

regulamentos de execução ou complementares.

______________________________________

2 — No caso em apreço estamos em presença do urn regulamento autônomo, sondo quo essa

competéncia estã, na situação sub judice, concretizada na disposiçao legal constante da alinea

k) do n.° 1.0 do artigo 330 da mencionada Lei n,° 75/2013, quando confere a cãmara municipal

o poder de elaborar o submoter a aprovação da assombleia municipal os projotos do

regulamentos oxternos do municipio.

___________________________________________________

3 — Assim, a proposta de projeto do regulamento municipal de apoio financeiro a familia

(componento solidãria a familia e a frequencia de Creche) doverá, numa primeira faso, ser

objeto de aprovação polo executivo municipal, tim do quo possa, depois, ser aprovado pela

assembleia Municipal.

4— Dada a natureza do mencionado regulamento, e 0 facto do não impor encargos ou deveres,

mas antes se destinar a concessâo de apoios e serviços a pessoas em situaçao do

vulnorabilidade que residam na area do concoiho de Montalogro, a faso do discussào pUblica, a

quo aludo o artigo 1 lS.° do Codigo do Procodimento Administrativo, nao é, no caso em apreço,

necessária norn justiflcável, polo quo so disponsa.

_______________________________________

Ill — DA PROPOSTA

Do acordo com as razôes do facto o do diroito supra expostas, dovorá 0 prosente assunto sor

incluido na ordom do dia da próxima rounião do oxocutivo municipal, a fim do quo a Ex.ma

cãmara municipal possa apreciar, discutir o votar a proposta que abaixo so apresonta:

a) — Quo, corn base nas razöos o fundamontos oxplanados na prosonto proposta, delibero

aprovar o projoto de regulamento municipal do apoio financeiro a familia (componente solidária

a familia o a froquencia do Creche), documonto quo so anoxa sob a forma do doc. fl.0 1 o cujo

conteUdo so dã aqui por integrado e roproduzido para Os devidos efeitos legais;

___________

b) — Quo, so a docisão camarária for do sontido positivo, seja o aludido projeto do

regulamento incluido na ordom do dia da próxima sossão ordinãria da assembloia municipal,

para que esse Orgão o possa apreciar, discutir e votar, no uso da competéncia provista na

alinea g), do n.° 1, do artigo 25°, da Lei n.° 75/2013, do 12 do setembro;

_________________

c) — Postoriormonto, se o projeto so convertor em rogulamonto definitivo, devorá o mosmo ser

publicitado, nos tormos legais em vigor (odital).

_______________________________________

Paças do concelho do Montalegre, 14 de janeiro do 2014.

____________________________
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A Vereadora da Ação Social (Dra. Maria do Fétima Pereira Fernandes Alvos)”.

____________

Esta proposta, aposar de transcrita, hem como a minute do rogulamento municipal do concessão do apoio

financeiro A familia, vão ficar apensos so macc cia documentos relativos a esta ate, respetivamente sob a

forma do docs. n.°s 29 e 30.

o Senhor Presidente da Cémara fez a apresentação surnéria do projeto de rogularnonto,

dosignadamonte os fundarnontos, objetivos, montantos de apoio e dos instrumentos de

acompanhamento e fiscalizaçao.

__________________________________________________

Frisou quo o projeto do rogularnonto é a concrotização do duas das modidas do apoio social

quo conslavarn do sou programa autárquico sufragado polos eleitores nas Ultirnas eleiçoos

autArquicas.

Referlu ainda quo os apoics saciais provistos dovorn beneficiar apenas as (am ilias quo doles

carocem, polo quo a apreciaçâo dos pedidos sara foita por urns comissão a designar polo

exocutivo municipal, e terá em atonção os sinais oxtodores do riqueza dos elemontos dos

agrogados farniliaros.

DEUBERAcAO: A Cãrnara Municipal doliborou, por maioria, corn cinco votos a favor, urn voto

contra o urn voto do abstonçao, aprovar o projeto tie regularnento quo Ihe foi aprosontado, com

o aporfoiçoarnento do toxto das alineas a) a b), do n.° 3°, dos artigos 5,0 e 6°, no sontido do

ficar expresso quo os valoros em questão são rnensais.

________________________________

Proceda-se em conformidado corn a aludida proposta.

A Senhora Vereadora do PSD, oleita na lista da coligação “Unidos Por Montalogr&,

PPD/PSD.CDS/PP, Enf.a Maria Elsa de Moura Minhava, cujo sentido do voto oxpresso foi

contra, aprosontou doclaração escrita cujo rospotivo teor se transcrovo, na integra, de soguida:

“0 voto contra e rnotivado pela proposta oxtromarnonte rostritiva 0 organizada de urna forma

urn pouco confusa.

No subsidio ao 3.o filho o seguintos é nosso ontender que o mosmo poderia ser dado a todas

as crianças nestas condiçoos, cujas farnilias so candidatem, urns vez que são muito poucas as

quo so oncaixarn nas condiçoes pedidas, sondo a despesa camarAria nesta area exigua. —

No quo concorne a proposta pars o pagamento da creche, o subsidio dave ser indoxado aos

norrnativos da DGAS o não aos rogulamentos da IPSS (art.° 7°, h) quo excluem,

nornoadarnente, os trabalhadoros por conta prOpria dos oscalOos cirneiros.

_______________

Sugerirnos tambérn quo soja conlomplado o pagamonto da crocho em caso do gérnoos a uma

das crianças.

Propornos que soja rovista a proposta tendo em atonção o atrAs referido.”

_________________

0 Senhor Vereador do PSD, oleito na lista da coligação “Unidos Por Montalegre”,

PPD/PSD.CDS/PP, Dr. José Duarte Crespo Gonçalvos, cujo sentido do voto expresso foi
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abstençao, apresentou declaraçao, escrita cujo respetivo teor se transcreve, na integra, de

seguida:

“Por ideologia tenho defendido apoios a natalidade e a familia, contudo estã aqui em análise a

proposta concreta de medidas e sua regularnentaçâo. Em apreço 80 regulamento verifica-se

algumas incoeréncias formais, e necessidade de ajuste. Algumas sugestOes foram acolhidas

contudo sugiro a alteração do artigo 6° numero 2, para que o enquadramento do beneficiário

no respetivo escalão, seja feita pelas tabelas das comparticipaçöes familiares (DGAS),

retirando a menção a comparticipação, a qual ja é apurada pelo valor definido na alinea 3, e

que per si, já equivale ao valor pago pelo serviço de creche junto das IPSS. Caso contrário

existe uma contradiçao de alineas, sendo que a valor apurado na camparticipacão da alinea 2

é inferior ao valor que se pretende atribuir como apoio, na alinea 3.

_______________________

Por outro lado urn mero enquadrarnento pela tabela das IPSS leva a que fiquem de fora muitos

beneficiarios de escalao pela DOAS, ou reposicionados em escalOes mais baixos, em prejuizo

das familias.

Sem esta correçäo, não p0550 avalizar este regulamento, dal o meu voto de abstençâo.”

_____

o Sr. Presidente da Câmara Municipal, Prof. Manuel Orlando Fernandes Alves, disse nao

perceber a posição assumida pelos Senhores Vereadores do PSD, um votando contra e o

abstendo-se, quando o que estava em questão, independentemente de questoes de farma ou

de sistemática, e aprovar um regulamento que permita 80 executivo municipal apoiar as

familias carenciadas deste concelho que tern mais de dois fllhos e comparticipar Os custos com

a creche, permitindo que as respetivos pals possam trabalhar e, assim, ganharem para o

sustento da familia,

Disse que o subsidio, na componente solidària a familia, vai permitir que as familias

beneficiadas possam cuidar melhor dos seus filhos.

______________________________________

Disse ainda nâo entender a interpretaçào feita pelos Senhores Vereadores quanto ao teor do

fl.0 2 do artigo 6°, na medida em que essa disposição regulamentar o que pretende é definir o

universo dos beneficiários do apoio destinado a creche, o qual é feito em funçao da tabela das

comparticipaçoes familiares aprovada pela IPSSI a qual terá de estar de acordo corn a

legislaçao em vigor, designadamente as normativos emanados pela DGAS.

________________

Referiu também que a determinaçâo dos escaloes par parte da IPSS e feito de acordo corn as

orientaçoes cia Direçao-Geral da Ação Social, que se encontra rnaterializado no respetivo

regulamento interno, e não de acordo com as escalôes do abono de familia.

_______________

Por Oltimo disse que a deflniçao dos montantes dos apoios relativo a creche teve por escopo

comparticipar as familias em funçao dos efetivos custos decorrentes da frequència da creche.

x
DIVERSOS
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XI
ASSUNTOS FORA DA ORDEM DO DIA

(artigo 50.0 da Lei n.° 7512013, del 2 de setembro)

XII
REUNIAD PUBLICA MENSAL

(cfr. n.° 2 do afligo 49.° da Lei n.° 7512013, de 12 de setembro)

Embora, de acordo corn o regirnento do órgão, se tratasse de urna reunião pOblica, näo se

registou a presença de qualquer interessado/municipe, consequenternente näo houve qualquer

intervenção neste periodo.

________________________________________________________

XIII
APRovAçAo DA ATA SOB A FORMA bE MINUTA

(cfr. n.°s 3 e 4 do artigo 570, da Lei fl.0 7512013, de 12 de setembro)

XIV
ENCERRAMENTO

E nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente, deu corno encerrada a reuniâo quando

erarn onze horas e quarenta minutos e para constar Iavrou-se a presente ata, e eu, Nuno Vaz

Ribeiro, na qualidade de secretário designado pelo órgão executivo, a redigi e you assinar,

junto corn o Senhor Presidente da Camara Municipal.

__________________________________

o Presidente da Carnara Municipal

________________________________________

fl/
o Secretário da reunião By
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